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P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L

CARAMBEÍ
U M A CIDADE FEITA POR TODOS!

Ofício n.° 193/2025-G P

Á PAÇO MUNICIPAL
AV. D O  O UPO , IJSSS i JA R D IM  EU RO PA

Ç 3bi n c to ^ c a i «m  b c t ^  .90v.br

Carambeí/PR, 20 de março de 2025.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 055/2025 - Indicação n° 23/2025 -  Vereador Cleverson 

de Oliveira Santos

Exmo. Sr.

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos resposta ao Resposta ao Ofício 

n** 055/2025 - Indicação n° 23/2025, do limo. Sr. Vereador Cleverson de Oliveira 

Santos, o qual indica que realize um estudo técnico para a criação do Programa de 

Monitores Escolares para Segurança e Proteção dos Alunos, através do Ofício n.® 

282/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Sem mais para 0 momento, manifestamos nossos votos de elevada estima e 

consideração.

Atenciosamente.

ELISANGELA

Exmo. Senhor

ECLAITON MOREIRA BUENO

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ

Nesta
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Ofício n° 282/2025-SMEC Carambeí, 19 de março de 2025.

Assunto: Ofício n" 055/2025 -  Câmara Municipal.

E.xcelentíssima Senhora Prefeita:

Para instruir resposta ao Ofício n° 055/2025 da Câmara Municipal, referente à Indicação n° 

2.3/2025, de autoria do vereador Cleverson de Oliveira Santos, informamos que a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura acolhe com satisfação a indicação da criação do Programa de 

Monitores Escolares para a Segurança e Proteção dos Alunos, reconhecendo sua importância e 

necessidade. Contudo, por se tratar de um programa abrangente que precisa ser estruturado nos 

aspectos pedagógico, jurídico e orçamentário, neste momento esta Secretaria se propõe a realizar 

uma análise técnica da proposta, em conjunto com outros setores da Administração Municipal.

Respeitosamente,

Inácl5::̂ (Kg?Tilho,
Secretário Municipal de Educação e Cultura

Portaria n° 206/2024

Exma. Senhora
Elisangela Pedroso de Oliveira Nunes.


